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Declaração Obrigatória

As opiniões e conclusões externadas 
nesta apresentação são de minha 
inteira responsabilidade, não 
refletindo, necessariamente, o 
entendimento da Comissão de Valores 
Mobiliários – CVM.



Assegurar mercados justos, 
eficientes e transparentes

Objetivos da regulação 
no mercado de capitais

Confiança do investidor

Informação contábil e qualitativa 
para suporte na tomada de decisão 

sobre alocação de capital
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Objetivos da regulação contábil da CVM

• Sistema  de informação confiável e oportuno;
• Regulação sobre um conjunto mínimo de 
informações;
• Convergência com as normas internacionais;
• Proteção ao investidor através da informação 
contábil de alta qualidade.



Considerações

� Excesso de regulação não impede o risco 
moral;
� Conformidade com as regras gera perda 
informacional;
� Riscos complexos não são cobertos por regras 
simples;
� Mercados livres requerem forte ênfase em  
auto regulação.



O fluxo da informação contábil auditada
para os investidores

Cias
abertas

Investidores 
Institucionais

Investidores 
Individuais

Assembléia
Geral

Assembléia
dos cotistas

Conselho
Administ.

Conselho
Fiscal

Diretoria

Administrador

Custodiante Gestor / 
Comitê de

Investimento



Situação atual

� Avanços com a reforma da lei societária
(Lei nº 11.638/07);

� Aprovação de pronunciamentos contábeis 
CPC;
� Instrução CVM 457: consolidação pelos 
IFRSs;
� Instruções CVM 464 e 469 para aplicação 
imediata da Lei nº 11.638.



Lei Societária e pronunciamentos CPC
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• Demonstrações financeiras 
consolidadas com base nos IFRSs a 
partir do exercício social de 2010, 
(Instrução CVM n° 457/07)

• Facultativas de 2007 a 2009;
• Nota de Reconciliação de resultado e 
patrimônio, enquanto facultativas.

Demonstrações contábeis consolidadas



Temas emergentes

• tradução das normas internacionais;
• complexidade dos pronunciamentos;
• evolução da divulgação;
• freqüência e volume das mudanças nas 
normas internacionais;

• limitação do conhecimento;
• compreensão pelos agentes do mercado;
• falta de mecanismos de governança na 
definição de políticas contábeis.
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